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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 
 
 
 
 
 
Isolino Segobia nasceu em Jaguarão/RS, no dia 27 de setembro de 1885, e 

faleceu no dia 17 de setembro de 1960. 
A breve biografia anexada ao processo, encaminhada por seus familiares, 

justifica a homenagem póstuma na qual pretendemos conferir o seu nome a um lo-
gradouro público deste Município. 

Acreditamos que diante do citado relato, o qual descreve um ser humano 
dotado dos mais nobres sentimentos dedicados aos seus semelhantes, tal homena-
gem receberá a aprovação unânime dos representantes do povo porto-alegrense 
nesta Casa Legislativa. 

 
Sala das Sessões, 1º de dezembro de 2004. 
 
 
 
 
 

VEREADOR NEREU D’AVILA 
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PROJETO DE LEI 
 
 
 
 
 
 
 

Denomina Rua Tenente Isolino Sego-
bia um logradouro público cadastra-
do, localizado no Bairro Vila Nova. 

 
 
Art. 1º  Fica denominado Rua Tenente Isolino Segobia o logradouro públi-

co cadastrado, atualmente conhecido como Rua “6390” – Loteamento Residencial 
Vicente Monteggia, localizado no Bairro Vila Nova. 

Parágrafo único.  As placas denominativas conterão, abaixo do nome, os 
seguintes dizeres: Benemérito da Cidade de Porto Alegre. 

 
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


